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RESOLU AO No 002t2023

Concede acréscimo nos valores do Cartão Alimentação e um Abono de Natal aos
funcionários efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP, e dá outras providências.

FÁBlo JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, EAZ-SIIEEB que a
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte RESOLUÇAO

ARTIGO 20 - Fica concedido aos funcionários públicos municipais efetivos e
comissíonados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP.,
um abono de Natal correspondente ao valor vigente do cartão magnético alimentação, no
dia 1011212023.

ARTIGO 40 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução
desta Resolução serão provenientes de verbas próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário-

ARTIGO 50 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário
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ARTIGO 10 - Fica concedido aos funcionários públicos municipais efetivos e
comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP,
um acréscimo de 14,760/o (quatoae e setenta e seis por cento) no "Cartão Alimentação"
passando para R$ 700,00 (setecentos reais).

ARTIGO 30 - Fica concedido aos funcionários públicos municipais efetivos e
comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP.,
um abono de Natal correspondente ao valor vigente do cartão alimentação, todos os anos
no mês de dezembro, desde que haja disponibilidade financeira orçamentária, e não
havendo será pago o valor aproximado ao referido.


